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   EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 

CHAMAMENTO Nº 03/2019 
 
 

REFERENTE: A finalidade da presente dispensa de 

chamamento público é a celebração de parceria com o 
ABRIGO INSTITUCIONAL VÂNIA TERESINHA KNOLL 
POMINI, Pessoa Jurídica de direito privado, entidade 

filantrópica sem fins lucrativos, inscrita no CJPJ nº 
02.555.054/0001-49, com sede A Rua José Martins Vieira, 
932- centro, Faxinal, Estado do Paraná, por meio da 
formalização de termo de colaboração, para a consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco que envolve a 
transferência de recursos financeiros à referida organização 
da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas 
no Termo de Colaboração. 
RESUMO: Termo de Colaboração com o ABRIGO 
INSTITUCIONAL VÂNIA TERESINHA KNOLL POMINI de 

Faxinal -Pr. 
DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Os fins da Administração 

Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles, 
“resumem-se num único objetivo: o bem da coletividade 
administrada”. 
Todavia nem todos os serviços de interesse público, são 
realizados pelo município, necessitando para atingir o “bem 
comum”, estabelecer parcerias com Organizações da 
Sociedade Civil. 
Tem como objetivo prestar serviço de acolhimento 
institucional para crianças e adolescentes de Grandes 
Rios/Pr. 
Diante desta situação constatada no município, se faz 
necessária a presente celebração do Termo de Parceria com 
o ABRIGO INSTITUCIONAL VÂNIA TERESINHA KNOLL 
POMINI de Faxinal -Pr, de acordo com o disposto na Lei 
13.019/2014, com suas alterações posteriores, o que no caso 
está presente todos os requisitos para a Dispensa do 
Chamamento Público. 
Assim, diante de tudo exposto, conforme o que foi 
apresentada a esta comissão, toda a documentação juntada, 
atendidos aos preceitos do art. 30 inciso VI da Lei 
13.019/2014, e suas alterações, encaminhamos ao Prefeito 
Municipal, sugerindo a referida parceria com dispensa do 
chamamento e assinatura do termo de colaboração. 
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de 
acordo com o artigo 30, inciso VI da Lei nº 13.019/2014 e suas 
alterações. 
 
 
Grandes Rios, Paraná, 15 de outubro de 2019. 

 
Comissão de seleção 

 

Presidente: Silvia Lurdes de Lima Picoli                                           
 
Secretária: Tatiana Alves dos Santos 
 

Membro: Cíntia Alexandrini 
 

PORTARIA Nº104/2019 
 
 O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª 
Viviane Priscila de Oliveira Pontes, suas férias 
regulamentares a que faz jus, referente ao período aquisitivo 
de 30/06/2016 a 29/06/2017 , a partir desta data (15/10/2019), 
nos termos do Art. 7° da Constituição Federal, devendo o 
mesmo retornar as suas atividades profissionais em13 de 
Novembro de 2019. 
 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES 
RIOS, no Estado Paraná, aos 15 de Outubro de 2019. 
 
 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA Nº105/2019 

 
 O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, 

 
RESOLVE:  

 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª 
Suzana Macedo dos Reis Silva, suas férias regulamentares a 
que faz jus, referente ao período aquisitivo de 13/03/2015 a 
12/03/2016, a partir desta data (16/10/2019), nos termos do 
Art. 7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar as 
suas atividades profissionais em14 de Novembro de 2019. 
 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES 
RIOS, no Estado Paraná, aos 15 de Outubro de 2019. 
 
 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 
Prefeito Municipal 
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